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Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 
ESTADO DE: SÃO PAULO 

LBI NQ 1,111, de 04 de a9oato da l.f89, 

Diapõe sobre autorizaçlo para que o Ch,! 

te do Executivo poaaa arcar coa as deapeaas havidas em co~ 
sequência dos funerais do Senhor Oswaldo Qrandisoli, ex-v.!_ 
reador da Câmara Municipal de Campo Limpo Paulista. 

ALCl!BfÃDES GRANDIZOLI, Prefeito Munici
pal de C&rapo LiBlpO Paulista, Estado de São Paulo, usando ' 

de suas atribuições le9aia • de acordo com. o aprovado pela 
Câmêra Municipal, em eeasão ordiniria realizada em 10 de ' 

&gosto de l,989, PllOMOLGA a •'"9"inte Lei• 

Artigo lO - iiça o Chefe do Executivo ' 
autorizado a arcar com as despesaa haTidaa ma oonaequincia 
dos funttrais do Senhor oawaldo Grandiaoli, cujo Óbito OOO,! 

' reu no dia 25 de julho de l,989. 

Artigo 20 - Para tanto fica aberto no ' 
Departamento de Execucio Orçamentária e Controle, um: Crid! 
to Adi,oionsl Especial no valor de NCs4. l,200,00 (hua mil' 

e duzentos cruzados novos), daatinado ao paqamento de que' 
trata esta Lei. 

Artigo JQ - Para cobertura do preeente• 

cridito Adicional sapeeial serão utiliaadoe oomo recureos, 

pa.J:te do excesso de arrecadação previato para o corrente • 

exercício, ea iqual importância. 

na data 

tririo. 

Artiq1.} 40 - Bata Lei entrará em vigor • 

de sua publicacão, revogadas as d -19ões ea con 

~~~~~IZOLI 
Municipal 

Publicada no Departamento de Adminiatr.1, 

çio deata Prefeitura Municipal, aoa quatro dia• do .as 4e 

agosto do ano de mil, nove~~nta e nove. 

~-&(,A_
llarc Nadalin Patroni 

Diretor 


